
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/01/23 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

2.  PROCESSO DISCIPLINAR. 

 

 

Considerando a matéria a apreciar, a referida deliberação deverá ser tomada por escrutínio secreto, 

em cumprimento do n.º 3 do art.º 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

 

 


